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DELIBERAÇÃO Nº 07/CMS/2022 Corumbá (MS), 15 de julho de 2022.   

Errata

Art.1º.

Onde se lê: “para a vacância da 2º vaga de suplência do segmento, Usuários do SUS”.

Leia-se: “para a vacância da 2º vaga de suplência do segmento, Trabalhadores em Saúde.

Léia Vilalva de Moraes

Presidente da Mesa Diretora do Conselho Municipal de Saúde

Decreto nº. 2.743, de 02 de Março de 2022.
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